
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 	4 	/33. 

Dispõe sobre aprovação de contas. 

Pradok ende, 

fir, 

Vereador B 1.Fe 

Vereador D- osé Rufin 

Membr 

-7- i • 

o, 

Preside 

A câmAnA "2,AJNICIPAL DE PINDA=HANGABA APROVA: 

Arte 12 - Ficam aprovadas, de conformidade com o parecer 

prévio do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, as contas da Prefeitura e Câmara nunici 

pais, referentes ao exercicio financeiro 	de 

1981. 

Art. 22 - O presente Decreto Legislativo entrarã em vi 

gor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrãrio. 

Sala das Sessões, 25 de janeiro de 1933. 

Vereador'EdUdo-Corraa Guimarães, 

- Membro - 
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